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O Prefeito Municipal de Morretes - Estado do Paraná,
Senhor SEBASTIÃO BRINDAROLLI JUNIOR, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 69, inciso IV, e art.
87, inciso I, alínea “o”, da Lei Orgânica do Município, e
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.394/1996
(LDB), que estabelece a incumbência dos Municípios de
assegurar o ensino fundamental com padrão de qualidade;
CONSIDERANDO a Meta 21 do Plano Nacional de Educação
(PNE) e a Meta 7 do Plano Municipal de Educação (PME), que
visam garantir um padrão de qualidade para a educação básica;
CONSIDERANDO que a relação adequada entre o número de
estudantes e o professor em sala de aula é fator determinante
para a qualidade do processo de ensino-aprendizagem;
CONSIDERANDO a Resolução nº 4527/2011 da Secretaria de
Estado da Educação do Paraná que estabelece parâmetros para
composição de turmas;
CONSIDERANDO os critérios de avaliação do Programa de
Transparência e Governança Pública (Progov) do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná (TCE/PR);
DECRETA:
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Rede Municipal de
Ensino de Morretes, o limite máximo de estudantes para a
composição das turmas do Ensino Fundamental e modalidades
ofertadas.
Art. 2º. A organização das turmas nas Unidades Escolares
observará os seguintes parâmetros numéricos máximos:
I. Turmas de 1º e 2º ano do Ensino Fundamental: mínimo de 20
(vinte) e máximo de 25 (vinte e cinco) estudantes por turma;
 
II. Turmas de 3º, 4º e 5º ano do Ensino Fundamental: mínimo
de 25 (vinte e cinco) e máximo de 30 (trinta) estudantes por
turma;
III. Turmas de 6º, 7º, 8º e 9º ano do Ensino Fundamental:
mínimo de 25 (vinte e cinco) e máximo de 30 (trinta)
estudantes por turma;
IV. Salas de Apoio Pedagógico: mínimo de 15 (quinze) e
máximo de 25 (vinte e cinco) estudantes por turma;
V. Educação de Jovens e Adultos – Fase I: mínimo de 20
(vinte) e máximo de 25 (vinte e cinco) estudantes por turma;
VI. Classes Especiais: O número máximo de alunos na Classe
Especial é de 10 (dez), conforme Deliberação 02/03 – CEE, art.
17, inciso V.
VII. Salas de Recursos Multifuncionais: o número máximo é
20 (vinte) estudantes para cada Sala de Recursos
Multifuncionais ou Centro de Atendimento Educacional
Especializado, atendidos por meio de cronograma de forma
individual ou em grupos (INSTRUÇÃO N.º 15/2018
SEED/SUED);
VII. Turmas de Tempo Integral, na modalidade Ampliação da
Jornada Escolar com Atividades Curriculares Complementares:
mínimo de 20 (vinte) e máximo de 30 (trinta) estudantes por
turma;
VIII. Atividades Extracurriculares em áreas externas – aulas de
campo e visitas pedagógicas: mínimo de 20 (vinte) e máximo
de 25 (vinte e cinco) estudantes por turma;
IX. Turmas multianos: mínimo de 15 (quinze) e máximo de 20
(vinte) estudantes por turma;
X. Apoio Educacional Especializado: máximo de 3 (três)
estudantes por professor em caráter (intra) itinerante, ou seja,
dentro da própria escola, podendo atender a mais de um
estudante (INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 001/2016 -
SEED/SUED)
§1º O termo turma multianos é utilizado para as salas de aula
que possuem dois ou mais anos de ensino por professor
concomitantemente.
§2º O atendimento educacional especializado individualizado
poderá ser autorizado pela SEMED mediante solicitação



formal da Direção Escolar, instruída com Avaliação Pedagógica
e Estudo de Caso realizados pelo professor da classe comum e
pela equipe pedagógica, nos quais fique demonstrado que as
estratégias do Plano Educacional Individualizado (PEI) não
asseguram, no contexto da sala regular, o atendimento
pedagógico adequado às necessidades do estudante.
 
Art. 3º. A Secretaria Municipal de Educação (SEMED) poderá,
em caráter excepcional e temporário, autorizar a matrícula de
estudante que ultrapasse os limites fixados no Art. 2º, desde
que:
I. Seja decorrente de transferência compulsória ou decisão
judicial;
II. A situação seja justificada para atender as especificidades de
turmas únicas, alunos com deficiência, metragensdas salas ou
infraestrutura da escola.
§1º Nos casos excepcionais mencionados no caput do artigo,
em que haja um acréscimo de 10% (dez por cento) de
estudantes nas turmas de 1º e 2º ano a SEMED poderá
autorizar um professor auxiliar.
Art. 4º. Compete à Secretaria Municipal de Educação zelar
pelo cumprimento deste Decreto no planejamento da oferta de
vagas e no processo de matrícula escolar.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL NHUNDIAQUARA, Morretes, 24 de
novembro de 2025.
 
SEBASTIÃO BRINDAROLLI JUNIOR
Prefeito 
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